
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 557/87?

"RELOUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDCRES

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Nato
Grosso do Sul, faço saber que a Camera Municipal de Coxim aprovou
e eu sanciono a seguinte LEI.

Artigo 1º- As tabelas I, II e III dc anexo Il
da LEI nº 550/87, passam a ter sua composição cenforme os anexos

a esta LEI.
Parágrafo Único - O menor vencimento dos Servi

z .
dores Municipais correspondera ao salario minimo em vigor no Pais,

Artigo 2º - Os proventos dos Servidores inati
a cê

vos bem como, as pensoes pagas pelos cofres municipais, serao rea
justados na mesma proporcionalidade, observadas suas corresponden
cias com os cargos do pessoal ativo,

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplica
= É =

çao desta LEI, correra a conta das dotaçgees orçamentarias, poden

do o Chefe do Executivo Municipal suplementa-las se ne 9 m w o o 5 Ei o é

Artigo 4º - Esta LEI entrara em vigor na data
de sua publicação, cujos efeitos deverão retroagir a 1º de Novem

bro de 14897,

Artigo 5º - Revogam-se as disposiçoes em con
.

trarão,    
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

PLANO DE REMUNERAÇÃO MENSAL  
    SÍMBOLO VENCIMENTO GRATIF. REPRESENTAÇÃO| AJUDA DE CUSTO

MAS - 100,1 17.291,46 100% 17.291,46

MAS - 100,2 645, TE 100% 7.289,37

TABELA II 
SIMBOLO

 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

2.866,50
1.719,90
1.031,94

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

ANEXO 11 CARGOS REGIDOS PELA CLT CARGOS DE PARUV. EFETIVO  
      CONCURSADO

NIVEL VENCIMENTO 22 Hº,| NIVEL VENCIMENTOS

PL. 1 3.000,00 PM. T 6.000,00
Ela EI 3.684,96 PN. II 6.616,08
EE LÃ] 4.685,04 PP. I 7.382,88
Hf=H=n=n H=i=H=t= PP. II 10,612,08
U=t=n=t U=stt=t=t= TÃEs 11.672,64

TABELA DE GRATIFICAÇÃO

SIMBOLO GRATIFICAÇÃO

FG - 1 1.728,00
RG = LE 2 66), 00

FE = LIT 2.024,00
    

 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

ANEXO 1 - CONTINUAÇÃO

TABELA III

GRUPO OCUPACIONAL 5 - CARGOS DE EXECUÇÃO FUNCIONAL E PROFISSIONAL DE TODOS OS

NIVEIS.-
   REF. SALARIAIS VALOR REF. SALARIAIS VALER

01 35.000,00 18 da 254,LB

02 3. 102561 19 Eis SIRGAS

03 5. 287, 16 20 8.858,65
04 5, 420,65 Z1. Z4201,85
05 24901566 22 8.099,73
Dé ' 3,053,24 23 8,513,70

7 S2266,95 24 8.950,05
08 4.087,81 25 9.376,32
os 4 210,5? 26 10,260,72
10 026, 14 2% 10.821,22

2a 11 4. 467309 28 11.294,82
2 4.601,05 25 114792,20

= 13 Bia TO q 99 30 12,314,86
14 4.881,13 31 124865,58
15 De 125429 32 13.439,49
16 5. 381,61 33 14,044,26
7 4 651,50 N= U=H=t=t=t

      


